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Etica ¢ Compromisso a Servigo do Povo

DILIGENCIA

COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO

Considerando a decisdo da Comissio de Justica e Redag¢@o na reunido do dia 11 de
fevereiro de 2019, pela realizagdo de audiéncia publica;

Considerando o art. 86 do Regimento Interno da Camara Municipal, que assim dispde:

Art. 86 — A Comissdo, nos limites de sua competéncia, podera baixar a
proposi¢do em diligéncia, considerando como tal a apresentacdo de:

[ - pedido de audiéncia publica: (grifo nosso)

IT'- pedido de informagao por escrito;

Il - solicitagdo de juntada de documentos exigidos pela legislacio
pertinente.

§ 1° - O prazo para cumprimento da diligéncia é de até trinta dias,
podendo ser prorrogado, por deliberagdo da comissdo, por prazo igual ou
inferior.

[...]
A Comissdo de Justi¢a e Redacdo baixa em diligéncia o Projeto de Lei 33/2018 que
“Institui a Semana Municipal de Combate & Violéncia contra Professores e Educadores,

e did outras providéncias”, de autoria do Vereador Eldir José Batista, submetendo a
diligéncia ao autor da proposi¢do para as devidas providéncias.

Pedro Leopoldo, 12 de fevereiro de 2019.
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